
 

 

 

À CCEE – Câmara de Comercialização de Energia Elétrica 

ASSUNTO: Aporte de Encargo de Energia de Reserva (Out/25) – CBL – Laminação Brasileira de 

Cobre Ltda. 

Prezados,  

A DME Energética representante, perante a esta Câmara, da empresa CBL – Laminação Brasileira 

de Cobre – perfil CBLCOBRE CL 514, informa que, em virtude de falha de processo, houve aporte 

a menor do Encargo de Energia de Reserva por parte da representada.  

O pagamento em valor inferior ao apurado, se deu conforme abaixo:  
  

 

Agente 
 

Conta Corrente 
 

Valor a Liquidar (R$) 
 

Valor Liquidado (R$) 
 

Inadimplência (R$) 
 

CBLCOBRE CL 514 1392476 -10.210,19 -6.543,23 -3.666,96 

Total Geral   -10.210,19 -6.543,23 -3.666,96 

 

  

 

Ao perceber a falha, a empresa realizou aporte de valor no valor de R$ 11.000,00, no dia 

25/11/2025, às 16:15 h, conforme comprovante bancário abaixo. 

Desta forma, ressaltamos que, apesar da falha ocorrida e devidamente verificada por esta 

Câmara não houve, por parte da CBL Laminação, intenção de inadimplência ou falta para com o 

mercado de energia elétrica. 

 

 

Tiago de Almeida Garcia 

Assistente Administrativo 

DME Energética S.A.  – DMEE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 


